
 

NOTA OFICIAL Nº 01/2026 

 

Goiânia, 05 de março de 2026. 

 
I. A Comissão Organizadora dos Jogos Estudantis do Estado de Goiás informa que o Artigo 94 

do Regulamento Geral foi atualizado para adequação às normas legais referentes à 
avaliação de aptidão física para a prática de atividades esportivas. 

 

A alteração visa reforçar a segurança, integridade e cuidado com todos os participantes das 

atividades esportivas, garantindo conformidade com as exigências legais e boas práticas de gestão 

esportiva. 

 

Onde se lê: 

 

Artigo 94 – A aptidão dos participantes para a prática desportiva será de inteira responsabilidade 

dos responsáveis legais que assinarem a ficha de inscrição do participante. 

 

 

Leia-se: 

 

Artigo 94 – A aptidão dos participantes para a prática de atividades físicas e esportivas deverá ser 

comprovada por Atestado Médico válido, emitido por profissional médico devidamente habilitado, 

declarando que o participante está apto para a prática esportiva. Essa declaração poderá ser 

apresentada por meio de Atestado Médico anexo ou realizada diretamente na Ficha do Participante 

(Termo de Responsabilidades e Cessão de Direito), no campo específico destinado à assinatura e ao 

carimbo do médico. 

 

 
II. A Comissão Organizadora dos Jogos Estudantis do Estado de Goiás informa que o 

Regulamento Geral foi atualizado para incluir a distribuição das modalidades esportivas da 
Fase IV – Estadual, conforme organização por grupo, sede e período de realização. 

A redação adicionada ao Regulamento Geral passa a vigorar da seguinte forma: 
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